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ACORDO DE MOBILlDAI>E ENTRE

A ECOLE NATIONALE SllPERIEURE D'ARCHITECTlJRE DE PAIUS-BELLEVILLE,

E

A FACULDADE DE ARQUITETURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAI-IIA,
SALVADOll

Entre

l'Ecole Nationale Supérieure d'Architecture de Paris-Belleville. Etablissernent public administratif
ruja sede está localizada em 60 boulevard de Ia Villette. 75019 Paris. representada pela Sra. Christine
LECONTE, Diretora. doravante denominada "Ensa-Pb",

e

a Faculdade de Arquitetura da Universidade Federal da Bahia. Salvador (Brasil). representada pelo
Magnífico Reitor, Professor Paulo Cesar Miguez de Oliveira. doravantc denominados "UFBA'·.

doravante denominadas individualmente como "Parte" e em conjunto como "Partes".

Considerando o acordo-quadro de cooperação assinado em 1007.

AS PARTES CONCORDAM COM O SEGUINTE:

PARTE I - INTERCÂMBIO E MOBILIDADE DE ESTUDANTES

ARTIGO 1. DEFINIÇÕES

1.1 Cada Parte. a "Instituição Anfitriã". aceitará estudantes matriculados em um programa de estudos
da outra Parte. a "Instituição de Origem", para se matricularem em tempo integral. por um mínimo
de um semestre (Ensa-pb) ( Salvador) de cursos e até um máximo de um ano acadêmico (ou seja. ~
semestres). em um programa de estudos que ela oferece. desde que cada estudante atenda aos critérios
de admissão para o programa de estudos escolhido.

I.~ Na ENSi\-PB. um semestre em tempo integral corresponde a 30 créditos (ECTS) no programa de
bacharelado (primeiros 3 anos) e no programa de mestrado HOe 5° anos).



Na UFB!\. um semestre em tempo integral corresponde a 476 horas no programa de bacharelado ou
licenciatura e no Programa de mestrado fica a cargo do aluno

1.3 O "ano acadêmico' compreende 2 semestres na Énsa-pb.
Na Énsa-PR o primeiro semestre de mobilidade começa em setembro e termina em janeiro. O
segundo semestre de mobilidade começa no final de janeiro e termina em junho.

o "ano acadêmico" compreende 2 semestres na UFBA
Na UFB!\. o primeiro semestre começa em março e termina em julho. O segundo semestre começa
em agosto e finaliza em dezembro.

ARTlGO 2. NÚlVIERO DE ALUNOS

o número máximo de alunos por semestre trocados anualmente entre as instituições é de 4 (quatro).
Um aluno matriculado por dois semestres em um programa de estudos é equivalente a dois alunos
matriculados por um semestre.
Os alunos de arnbas as instituições podem se candidatar a um período de estudos com duração de um
ou dois semestres.

ARTIGO 3. ESTRUTURA ACADÊMICA

3.1 A Ensa-pb recebe estudantes em mobilidade nos programas de bacharelado e mestrado.
A UFBA recebe estudantes em mobilidade nos programas de bacharelado e mestrado

3.2 Nenhum estudante de intercâmbio será autorizado a se inscrever em um curso de estágio na Ensa-
pb ou na UFBA.

ARTIGO ..•.SELEÇÃO DE CANDIDATOS

4.1 Cada escola selecionará os beneficiários do programa de intercâmbio entre seus alunos, de acordo
com seus próprios critérios e procedimentos. durante o semestre anterior ú mobilidade. Os alunos
devem estar matriculados na instituição de origem e nüo estarão autorizados a obter um diploma na
universidade anfitriã.

4.2 Caso um candidato finalmente decida não ir. as duas universidades poderão propor outro
candidato.

ARTIGO 5. TAXAS DE MATRÍCULA E OUTROS CUSTOS

5.1 Os alunos que participam de intercâmbios permanecem matriculados em tempo integral em sua
instituição de origem e pagam suas taxas de ensino habituais e outros encargos relacionados à referida
instituição.

5.2 Os estudantes de intercâmbio são responsáveis por todas as despesas relacionadas ao seu
intercâmbio. incluindo. em particular: transporte (internacional e nacional). acomodação e
alimentação. custos administrativos. visto. seguro de saúde. materiais acadêmicos t: didáticos e
despesas pessoais.



ARTlGO 6. RECONHECIMENTO DE CRÉDITOS

Os créditos obtidos na instituição anfitriã serão reconhecidos pelo aluno para fins de obtenção de SeU
diploma na instituição de origem, Ambas as instituições se comprometem a enviar à outra parte as
transcrições das notas dos alunos participantes do intercâmbio dentro de sessenta (60) dias após o
término da sessão.

ARTIGO 7. CORRESPONDÊNCIA

Qualquer comunicação relativa à implernentação das disposições do presente Acordo deverá ser
endereçada a:

Para Énsa-PB Para UFBA

Contato - parcerias Contato - Parcerias

Anabel Mousset. Diretora de Relações
Internac ionais
anabel. mousserê'paris-bellevi lle .archi. fr

Wlarnyra Albuquerque - Superintendente de
Relações Internacionais
sriia),ufba.br: aai@ufba.br

Contato - programa de mobilidade: Contato - programa de mobilidade

Mobilidade de saída
o utgoingstudents'q'pari s-bellevi Ile.arch i.fr

Mobilidade de saída
aai@ufba.br: sri intcrcambios(áJ,utba.br

Mobilidade de entrada
incorn ingstudenls@'.paris-belle\·ille.archi. fr

Mobilidade de entrada
aai;áiufba.br: sri intercambios@uiba.br

PARTE 11- MOBILIDADE DOCENTE

1 - O intercâmbio de professores ou pesquisadores assumirá ti forma de estadias de curta duração.
cuja duração deverá ser especificada caso a caso pelas duas partes.

O. professor convidado deverá possuir autorização da sua universidade de origem e uma carta de
aceitação da universidade de acolhimento.

2 - A universidade anfitriã fornecerá ao professor visitante um espaço de trabalho idêntico ao que
oferece a seus próprios professores.

3 - Salvo acordo em contrário. as responsabilidades e condições de ensino. bem como qualquer outro
assunto relacionado a essa atividade. estarão sujeitas aos regulamentos e práticas em vigor na
universidade anfitriã .

..j. - Os professores de Inabilidade devem fazer um seguro de saúde e de acidentes que cubra os custos
de repatriação.

mailto:aai@ufba.br
mailto:aai@ufba.br:
mailto:intercambios@uiba.br


5 - Os professores devem pagar por sua própria acomodação. transporte. alimeruação. saúde.
passaporte e visto. Dependendo do orçamento disponível. a universidade de origem pode fornecer
assistência financeira aos seus professores de intercâmbio.

PARTE 111 - ENTRADA E1\'IVIGOI~ E EXPIRAÇÀO

Este acordo entrará em vigor por um período de cinco anos. Ele poderá ser modificado com o
consentimento de arnbas as universidades ou rescindido por iniciativa de qualquer lima das
instituições. com aviso prévio por escrito de seis meses. Qualquer rescisão deve levar em conta o
direito dos alunos ou professores que já estejam envolvidos ou que tenham sido aceitos em um
programa de intercâmbio de concluir o referido programa.

Assinado em Salvador. em _ Assinado em Paris. em l=\ \O'lllt-,•
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